
LEI N° 669/2013 

Dispõe sobre a aplicação, no âmbito do Município de 
Quinta do Sol, da Lei Federal n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 , que trata do acesso à informação 
previsto no inciso XXXIII do artigo 5°, no inciso 11 do § 
3° do art. 37 e no § 2° do art. 216 da Constituição 
Federal. 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol , Estado do 
Paraná, aprovou e, eu, o Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Ficam estabelecidos os procedimentos e as normas a serem adotadas para 
garantir o acesso às informações da administração pública municipal , previsto no 
inciso XXXIII do caput do art. 5°, no inciso 11 , do § 3°, do art. 37 e no § 2°, do art. 
216, da Constituição Federal, em conformidade com disposições da Lei Federal n° 
12.527 , de 18 de novembro de 2011 . 

Art. 2° As informações a serem fornecidas pelos órgãos da administração direta do 
Poder Executivo deverão ser franqueadas ao público mediante procedimentos 
objetivos e ágeis , de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão , observados os princípios da administração pública e as diretrizes 
previstas na Lei Federal n° 12.527/11 . 

Parágrafo único. O acesso a informações será assegurado também mediante a 
realização de audiências ou consultas públicas , incentivo à participação popular ou 
outras formas de divulgação. 

Art. 3° O acesso à informação de que trata esta Lei não se aplica às hipóteses 
previstas na legislação como sigilo fiscal, bancário , comercial, profissional , industrial 
e segredo de justiça . 

Art. 4° A fim de dar cumprimento ao artigo 7°, § 3°, do Decreto n° 7.724 , de 16 de 
maio de 2012 , os órgãos do Poder Executivo, independentemente de requerimento 
deverá promover a divulgação em local de fácil acesso, no mínimo, das seguintes 
informações: 

1- estrutura organizacional , competências, legislação aplicável, principais cargos e 
seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao 
público; 

11 - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da u idade 
responsável, principais metas e resultados; 
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111- repasses ou transferências de recursos financeiros ; 

IV- execução orçamentária e financeira detalhada; 

V- licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados , além 
dos contratos firmados e notas de empenho emitidas; 

VI -remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto , graduação, 
função e emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer 
outras vantagens pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria e pensões 
daqueles que estiverem na ativa , de maneira individualizada , conforme ato do Poder 
Executivo Municipal ; e 

VIl- respostas a perguntas mais frequentes da sociedade . 
§ 1° - a individualização das informações que trata o inciso VI (remuneração e 
subsídio) , no estrito cumprimento do que determina a Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 e o Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012 , será feita por 
matrícula , cargo , função ou qualquer outro elemento de identificação que não seja o 
nome, vez que a referida lei ao dispor sobre o acesso à informação, cuidou de 
preservar os direitos e garantias constitucionais do cidadão, na forma expressa no 
seu art. 31 , § 1°, incisos I e 11. 

§ 2°- no caso de proventos daqueles que estiverem na ativa , a individualização das 
informações fa r-se-á mediante o número do Acórdão (ou similar) do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná , ou , ainda , pelo número do decreto aposentatório , ou , 
também , por matrícula. 

Art. 5° A Ouvidoria Geral do Município será responsável pelo serviço de informações 
ao cidadão previsto no artigo 9° , inciso I, da Lei Federal n° 12.527/11 , devendo: 

I- atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 

li- informar sobre a tramitação de documentos; e 

111- protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações. 

Parágrafo único- Compete à Ouvidoria Geral do Município: 
I- o recebimento do pedido de acesso de informações; 

11 - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico (ou físico) e a entrega de 
número do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; e 

111- o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo 
fornecimento da informação, quando couber. 
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